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Acesse o Diário:

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº  1670/2021

“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com LUCIANA FERNANDES COSTA, 
matricula nº 400.832, aprovada em 12º lugar, 
Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2021, 
de 18/02/2021, no cargo de ASB - AUXILIAR 
DE SAÚDE BUCAL - TEMPORÁRIO, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, 
com a produção de seus efeitos a contar de 
04/10/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 1º de outubro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1627/2021
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA 
QUE MENCIONA.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o art. 140 da Lei n. 1.639, 

de 27 de fevereiro de 1974, que prevê que ao 
servidor com mais de dois anos de exercício, poderá 
ser concedida licença, sem vencimentos, para tratar 
de interesses particulares;

CONSIDERANDO que a servidora não se 
encontra em período de estágio probatório;

CONSIDERANDO que a licença para tratar de 
interesses particulares foi autorizada pela Secretaria 
Municipal de Educação no bojo dos autos nº 
2735/2021;

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder licença para tratar de 

interesse particular à servidora ROSEMEIRE 
RODRIGUES CORREA TRISTAO, matrícula 
funcional nº: 84.336, ocupante do cargo público de 
CANTINEIRA.

Art. 2º - A licença para tratar de interesse 
particular da servidora a que se refere o artigo 
anterior, será pelo período de 1 (um) ano e 6 (seis) 
meses, somente podendo ser renovada, decorrido 
igual prazo, a contar do término da anterior, nos 
termos do art. 142 da Lei n. 1.639, de 27 de fevereiro 
de 1974. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 
01/10/2021.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 27 de setembro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº: 1629/2021
“DISPENSA A SERVIDORA QUE MENCIONA 
DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de     suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 

23 de março de 2016;
CONSIDERANDO o Ofício nº 2858/2021, da 

Secretaria Municipal de   Educação, que solicita 
a dispensa da servidora do exercício de Função 
Gratificada;

RESOLVE:
Art. 1º Fica dispensada do exercício da Função 

Gratificada – Símbolo FG – 5, a servidora efetiva: 
IARA CRISTINA BORGES, matrícula nº: 78.778;    

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 

publicação, com a produção de seus efeitos a contar 
a partir de 01/10/2021.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 29 de setembro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1669/2021
“TORNA SEM EFEITO A PORTARIA QUE 
MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
RESOLVE:
 Art. 1º - Tornar sem efeito a publicação da 

Portaria nº 1637/2021, de 28/09/2021, na edição nº 
1208, do Jornal Correio Oficial.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, esta portaria entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 01 de outubro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1671/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
RESOLVE:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar a pedido o contrato da seguinte 
servidora: BÁRBARA ELIZABETH NASCIMENTO 
SOUZA – ENFERMEIRO (TEMPORÁRIO)                                                                                         
REG. 400780

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, 
com a produção de seus efeitos a contar de 
24/09/2021

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
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Estado de Minas Gerais, 01 de outubro de 2021.
 RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1672/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
RESOLVE:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar a pedido o contrato da seguinte servidora: 
FABIANA DE ASSIS MELO GUERRA – DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO                                                                                 REG. 
258291

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 16/09/2021

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 01 de outubro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1673/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
RESOLVE:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar a pedido o contrato da seguinte servidora: 
MICHELLE ADELINA DA COSTA – ASSESSOR DE 
DIRETORIA REG. 258275

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 20/09/2021

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 01 de outubro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1650/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a Sra. JESSICA CRISTINA 

GONÇALVES DE OLIVEIRA, do cargo de  Auxiliar de 
Assessor da Controladoria, da Controladoria Municipal.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 30/09/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 1º de outubro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1651/2021
“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. JÉSSICA CRISTINA 

GONÇALVES DE OLIVEIRA no cargo de ASSESSOR 
DA CONTROLADORIA GERAL.

PORTARIA Nº 1668/2021
“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada LUCINEIDE PAULA DE 

ALMEIDA ROSA, matricula nº 90.854, no cargo de 
MOTORISTA, sob Regime Estatutário, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, classificado (a) em 
37º lugar, de que trata o Edital nº 001/2016.                                           

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 27/09/2021.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 1º de outubro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

FORNECEDOR: COOPDIESEL COOPERATIVA DE 
PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS NO SEGMENTO DE 
TRANSPORTES EM GERAL - CNPJ:  08.562.870/0001-66- 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 183/2021 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 090/2021 - RP Nº 071/2021 PROCESSO 
Nº 137/2021 - Objeto: EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL, ÓLEO 
DIESEL, ÓLEO DIESEL S10) PARA ABASTECIMENTO DA 
FROTA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI PARA SEREM UTILIZADOS AO LONGO DE 365 
(TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, especificado(s) 
no(s) item(ns) 05 do Termo de Referência, anexo I do edital 
de Pregão nº 090/2021, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. Vigência: 01/10/2021 à 01/10/2022 – Valor 
Global da Ata: R$6.941.250,00 (seis milhões, novecentos 
e quarenta e um mil e duzentos e cinquenta reais). 
MARCOS VINÍCIUS DE LIMA RODRIGUES-SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; PAULO APÓSTOLO 

DA SILVA- SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO 
E AÇÃO SOCIAL; GILMAR GONÇALVES CHAVES-
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; GUILHERME 
HENRIQUE DOS SANTOS SANTANA- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE; SORAYA RIBEIRO 
DE MOURA- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
LUIZ FELIPE DE MIRANDA- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS; RENATO CARVALHO FERNANDES-
GABINETE DO PREFEITO; DICKSON DOS SANTOS 
GOMES-SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E HABITAÇÃO; ANTÔNIO CAFRUNE FILHO- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
E DISTRITAIS; JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMARGO-
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES 
E MOBILIDADE URBANA; FLÁVIO SOARES-SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GABINETE; JOSÉ DONIZETTI 
LUCIANO-SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO; 
WALDENI MARIA DE ASSIS-SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E AGRONEGÓCIO; 
CARLOS EDUARDO FREIRE- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS; WESLEY MARCOS 
LUCAS DE MENDONÇA-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E DA JUVENTUDE;THIAGO RAFAEL DIAS DE 
FARIA- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA; KARLA 
CARVALHO FERNANDES- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO, ECONOMIA E TURISMO. Araguari 
01 de outubro de 2021.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Contratada: EXPRESSO ARAGUARI LTDA 

– 1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – REAJUSTE 
DE PREÇOS NO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
012/2021- PROCESSO Nº 022/2021 – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 002/2021. Tendo como objeto 
do presente termo aditivo é o Reajuste de Tarifas 
no CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 012/2021. 
O objeto geral é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PASSES INTERMUNICIPAIS 
DESTINADOS A EFETIVAÇÃO DO QUE INSTITUI A 
LEI FEDERAL Nº 7418/1985 SOBRE O BENEFÍCIO 
DO VALE TRANSPORTE, AINDA TAMBÉM COM 
FUNDAMENTO A LEI MUNICIPAL Nº 4021/2004 EM SEU 
ARTIGO 1º, REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5153/2013, 
tarifa reajustada para R$ 13,40 (treze reais e quarenta 
centavos), as demais cláusulas contratuais permanecem 
inalteradas - ARAGUARI/MG, 03 DE SETEMBRO DE 
2021 - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
– MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES.

AVISO DE 1ª REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº. 267/2020 - TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 025/2020

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS, por intermédio da Prefeitura Municipal 
com sede à Praça Gaioso Neves, nº. 129, Centro, 
CEP: 38.440-001, na cidade de Araguari - MG, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 16.829.640/0001-49, por meio 
de sua Comissão Permanente de Licitação, instituída 
por meio do Decreto Municipal nº. 012/2021, comunica 
aos interessados que, com base na Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar Federal n°. 123/2006, Lei 
Complementar n°. 147/2014, Lei Municipal Geral MPE nº 
4.697/2010, alterada pela Lei Municipal nº. 5.680/2018 
e Decreto n° 107, de 17 de julho de 2013 e demais 
legislações que regem a matéria, fará realizar licitação 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2020, 
TIPO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO E 
REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 

MEIO AMBIENTE

ERRATA
Na Portaria nº 1652/2021,
Onde se lê:
“Art. 1º Deferir a servidora ANA CAROLINA CARRIJO 

GUIMARÃES, matrícula funcional nº 90.418, nos termos do 
§ 3º do art. 3º da Lei nº 5.951, de 16 de outubro de 2017, a 
licença parcial, com afastamento durante os dias da semana, 
geralmente durante os dias letivos, para participar em programa 
de pós-graduação stricto sensu a nível de DOUTORIADO EM 
EDUCAÇÃO, na Universidade Federal de Uberlândia.”

Leia-se:
“Art. 1º Deferir a servidora ANNA CAROLINA CARRIJO 

GUIMARÃES, matrícula funcional nº 90.418, nos termos do 
caput e do § 3º do art. 3º da Lei nº 5.951, de 16 de outubro 
de 2017, a licença parcial, com afastamento durante os dias 
da semana, geralmente durante os dias letivos, para participar 
em programa de pós-graduação stricto sensu a nível de 
DOUTORADO EM EDUCAÇÃO, na Universidade Federal de 
Uberlândia.”

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 30 de setembro de 2021. 

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 1º de outubro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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TERMO DE RATITICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 013/2021
PROCESSO N.º 238/2021

Inexigibilidade de Licitação com fundamento 
no Artigo 25, Inciso I da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores e nos termos 
do Decreto Municipal n.º 116/2021. Favorecido: 
ALESSANDRO EDUARDO DORNELES RESENDE - 
Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA DE PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO PARA REVISÃO, ANÁLISE E 
PROPOSIÇÃO DA LEGISLAÇÃO URBANISTICA DO 
MUNICIPIO DE ARAGUARI, QUAIS SEJAM: LEI DE 
ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, LEI DO 
SISTEMA VIÁRIO URBANO, LEI DE PARCELAMENTO 
DO SOLO, CODIGO DE OBRAS, CODIGO DE 
POSTURAS E LEI DE PERIMETRO URBANO. Cobertura 
Orçamentária: 02.05. .04.122.0002.2015.3.3.90.36.00, 
Fonte: 100; Ficha: 135; Valor Global: R$86.000,00 (oitenta 
e seis mil reais) - Vigência: 12 meses.

Araguari-MG, 30 de setembro de 2021.
DICKSON DOS SANTOS GOMES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E HABITAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Fornecedor: JKM COMÉRCIO INDÚSTRIA DE 
CONFECÇÕES E SILK-SCREEN LTDA; CNPJ: 
00.773.352/0001-80 - ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 195/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 071/2021. PROCESSO Nº. 111/2021. Objeto: 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Fornecedor: UNIFORMES DIAS EIRELI; CNPJ: 
10.638.444/0001-00 - ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 196/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 071/2021. PROCESSO Nº. 111/2021. Objeto: 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO (CAMISETAS), PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS 
DE ATENÇÃO BÁSICA (UBSS, UBSFS, CEAAMI, 
ODONTOLOGIA E PHAD); VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE (ZOONOSES, EPIDEMIOLOGIA E CAE) 
E MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (CAPS, CAPS 
I, CAPS-AD E NASM), POR UM PERÍODO DE 
12 MESES, VISANDO ATENDER AS DIVERSAS 
CAMPANHAS E EVENTOS PROMOVIDOS PELOS 
DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. Valor: R$ 27.034,00 (vinte e sete mil 
e trinta e quatro reais). Araguari, 30 de setembro 
de 2021 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SORAYA RIBEIRO DE MOURA.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Fornecedor: UBERCÓPIAS E IMPRESSOS 
LTDA; CNPJ: 08.420.626/0001-69 - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 197/2021, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 074/2021. PROCESSO Nº. 
114/2021. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA POLICLÍNICA, 
DO CEO, DA FARMÁCIA MUNICIPAL E DOS 
DEPARTAMENTOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
ODONTOLOGIA, NUTRIÇÃO, EPIDEMIOLOGIA, 
ZOONOSES, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CAPS, 
CAPS-AD, CAPS INFANTO-JUVENIL E EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE MENTAL 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAGUARI-MG, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 
Valor: R$ 900,00 (novecentos reais). Araguari, 30 
de setembro de 2021 – SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – SORAYA RIBEIRO DE MOURA.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Fornecedor: R & S COMUNICAÇÃO VISUAL 
EIRELI; CNPJ: 19.288.485/0001-99 - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 198/2021, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 074/2021. PROCESSO Nº. 
114/2021. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA POLICLÍNICA, 
DO CEO, DA FARMÁCIA MUNICIPAL E DOS 
DEPARTAMENTOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
ODONTOLOGIA, NUTRIÇÃO, EPIDEMIOLOGIA, 
ZOONOSES, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CAPS, 
CAPS-AD, CAPS INFANTO-JUVENIL E EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE MENTAL 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ARAGUARI-MG, PELO PERÍODO DE 12 
MESES. Valor: R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais). 
Araguari, 30 de setembro de 2021 – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SORAYA RIBEIRO DE 
MOURA.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Fornecedor: MILTON DE SOUSA ASSUNÇÃO 
EPP; CNPJ: 01.407.871/0001-97 - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 199/2021, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 074/2021. PROCESSO Nº. 
114/2021. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA POLICLÍNICA, 
DO CEO, DA FARMÁCIA MUNICIPAL E DOS 
DEPARTAMENTOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
ODONTOLOGIA, NUTRIÇÃO, EPIDEMIOLOGIA, 
ZOONOSES, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CAPS, 
CAPS-AD, CAPS INFANTO-JUVENIL E EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE MENTAL 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAGUARI-MG, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 
Valor: R$ 155.290,90 (cento e cinqüenta e cinco 
reais duzentos e noventa reais e noventa centavos). 
Araguari, 30 de setembro de 2021 – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SORAYA RIBEIRO DE 
MOURA.

Aviso de Retificação referente ao 
Contrato Administrativo nº 115/2021 – 
Credenciamento nº015/2021
Na publicação do Jornal Correio do dia 30 de 
setembro de 2021, pág.05, onde se lê “Vigência 
Contratual: entre 27/09/2021 e 27/04/2021.”; 
leia-se: “Vigência Contratual: entre 27/09/2021 e 
27/04/2022”. Permanecendo os demais dizeres 
inalterados.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 237/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 035/2021

DE MANEJO DO PARQUE MUNICIPAL DO BOSQUE 
JOHN KENNEDY PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. Os envelopes 
contendo os documentos de habilitação e proposta 
deverão ser entregues no Departamento de Licitações e 
Contratos, situado à Rua Virgílio de Melo Franco, nº 550, 
Centro, CEP: 38.440-016, nesta cidade de Araguari - MG, 
até às 13:00 (treze) horas do dia 21 (vinte) de outubro 
de 2021 (dois mil e vinte e um), sendo que a abertura 
dos envelopes será realizada no mesmo dia e horário. 
As empresas interessadas em participar desta licitação 
poderão designar seu responsável técnico ou preposto 
devidamente credenciado para vistoriar o local onde será 
executada a obra/serviço, em dias úteis e respeitado o 
horário do expediente normal da PMA, até o dia 20 (vinte) 
de outubro de 2021 (dois mil e vinte e um), mediante 
prévio agendamento de data e horário junto à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, de segunda a sexta-feira, das 
13:00 (treze) às 17:00 (dezessete) horas, pelo telefone: 
(34) 3690-3115. Os horários estabelecidos neste Edital 
respeitarão o Horário Oficial de Brasília - DF. O Edital 
desta licitação poderá ser adquirido no Departamento de 
Licitações e Contratos, situado no endereço mencionado 
acima, em qualquer dia útil, durante o expediente normal 
da PMA, mediante prévio pagamento da quantia de 
R$10,00 (dez reais) correspondentes ao custo das cópias 
do edital e anexos, a qual deverá ser depositada na Conta 
nº 33-0, Agência 0096, Banco 104, Caixa Econômica 
Federal-CEF - Poder Público, ou gratuitamente através 
site da PMA:www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. Mais 
informações pelo telefone: (34) 3690-3115 – Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Bruno Ribeiro Ramos - 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E HABITAÇÃO

SAÚDE

EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO (CAMISETAS), PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS 
DE ATENÇÃO BÁSICA (UBSS, UBSFS, CEAAMI, 
ODONTOLOGIA E PHAD); VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE (ZOONOSES, EPIDEMIOLOGIA E CAE) 
E MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (CAPS, CAPS 
I, CAPS-AD E NASM), POR UM PERÍODO DE 
12 MESES, VISANDO ATENDER AS DIVERSAS 
CAMPANHAS E EVENTOS PROMOVIDOS PELOS 
DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. Valor: R$ 17.040,00 (dezessete mil e 
quarenta reais). Araguari, 30 de setembro de 2021 – 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SORAYA 
RIBEIRO DE MOURA.

Espécie: Dispensa de Licitação com fundamento no 
Artigo 24, Inciso IV, da Lei nº. 8.666/1993, e suas 
alterações posteriores e nos termos do Decreto 
Municipal nº. 107/2013. Contratado: ABBOTT 
LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE SENSOR FREESTYLE LIBRE, EM 
CUMPRIMENTO À ORDEM JUDICIAL NOS AUTOS 
DA AÇÃO DE Nº 0052213-74.2019.8.13.0035, EM 
TRÂMITE NA 1ª VARA CRIMINAL E DA INFÂNCIA 
E JUVENTUDE DA COMARCA DE ARAGUARI, 
A FAVOR DA PACIENTE ANA CLARA OLIVEIRA 
ARAÚJO. Cobertura Orçamentária: Ficha: 447 – 02
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Contratado: LEONE PINTO DA COSTA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 091/2021 – CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/2021 – PROCESSO Nº 117/2021 
- Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE. 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 27/08/2021 
à 31/12/2021. Valor global do Contrato: R$ 19.997,46 
(Dezenove mil, novecentos e noventa e sete reais, 
quarenta e seis centavos). Araguari/MG, 27 de 
agosto de 2021 – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – GILMAR GONÇALVES CHAVES.

SAE.11.00.10.302.0028.2460.3.3.90.91.00. Fonte: 102. 
Valor: R$ 8.397,60 (oito mil trezentos e noventa e 
sete reais e sessenta centavos).
Araguari, 30 de setembro de 2021
SORAYA RIBEIRO DE MOURA
Secretária Municipal de Saúde
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I-Apreciação e aprovação do Projeto Outubro 
Rosa. 

II- O Conselho Municipal de Saúde de Araguari, 
instituído pela Lei Municipal n.2716 de 20 de novembro 
de 1.991, regido pela Resolução 333 que foi substituída 
pela Resolução 453 de 10 de maio de 2012, no uso de 
suas atribuições competências conferidas pela Lei n.º 
8.142 de 28 de dezembro de 1.990 e pelo Decreto n.º 
5.839 de 11 de julho de 2.006, neste ato com base no 
regimento interno.

CAP. IX – DISPOSIÇOES GERAIS – art. 28, o 
conselho municipal de Saúde dentre suas atribuições 
aprova pó Unanimidade o Projeto Outubro Rosa. 

Conforme disposto no Capítulo VI art. 12, de seu 
Regimento.

DELIBERA:
Art. 1º - O Conselho Municipal de Saúde dentre 

suas prerrogativas, aprova o Projeto Outubro Rosa, que 
visa pagamento dos profissionais de saúde que irão 
trabalhar no mutirão de Colpocitologia e mamografias.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data 
de sua publicação;

Fica neste mesmo ato a referida deliberação 
homologada pela secretária de saúde.

Araguari 28 de setembro de 2021
DR. EDUARDO TADEU DE PAULA
Presidente da Mesa Diretora do Conselho 

Municipal de Saúde 
Araguari/MG
SORAYA RIBEIRO DE MOURA
Secretária Municipal de Saúde

CONSELHOS E COMISSÕES
DELIBERAÇÃO CMS/ARAGUARI-MG 
Nº 049/2021, DE 28 DE SETEMBRO DE 
2021 

A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, através 
da Comissão de Seleção, torna público o resultado do 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 014/2021 – PROCESSO 
Nº1557/2021

, na forma que segue: 
Município de Araguari-MG, CNPJ/MF nº 

16.829.640/0001-49. 
Organização: ASSOCIAÇÃO GRUPO SEMENTE 

ESPERANÇA-    -  pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o Nº09.219.133/0001-28

Objeto da Parceria: fundamentados em LEI 6339, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 em seu anexo de  
emendas 006-I R$ 5.000,00, 008-I -R$ 9.000,00, 014 II, 
R$ 5.000,00, 022-I – R$ 15.000,00, 024-I – R$ 13.500,00, 
026-I -R$ 10.000,00, EMENDA 031 III - R$ 20.000,00 
que totalizam R$ 77.500,00 SETENTA E SETE MIL 
REAIS E QUINHENTOS REAIS A SEREM PAGOS 
EM 5 PARCELAS DE R$ 15.500,00 QUINZE MIL E 
QUINHENTOS REAIS CONFORME APRESENTADO 
EM JUSTIFICATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO em 
página 118 Fundamento legal: inciso II do art. 31 da Lei 
Federal nº 13.019/2014, com nova redação dada pela Lei 
Federal nº 13.214/2015 e Decreto Municipal Nº130/2019 
e LEI 6339, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

Valor: R$ 77.500,00 SETENTA E SETE MIL 
E QUINHENTOS REAIS A SEREM PAGOS EM 
5 PARCELAS DE R$ 15.500,00 QUINZE MIL E 

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE 
DO PROCESSO DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 014/2021 – PROCESSO 
Nº1557/2021

QUINHENTOS REAIS CONFORME APRESENTADO EM JUSTIFICATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO em 
página 118. Que registram o empenho do valor para pagamento de inúmeras obrigações fixas, de custeio e capital 
que segundo constam devido a situação instalada de Pandemia Covid-19 passa por dificuldades para manter as 
atividades. A justificativa do chefe do Executivo ,  faz referência  a Emenda Impositiva, registrada em Lei nº 6339, 
de 21 de dezembro de 2020 e  emissão de parecer da Comissão ,  juntado  em páginas 92 a 94 que deixa claro 
que as questões Jurídicas , anteparos de Leis e outros atos administrativos e normativos para formalização do 
processo deverá ser posicionado pela Procuradoria Geral do Município do uso de suas atribuições estabelecidas 
em Lei Complementar nº070/2010 a comissão verificou citação por parte da Procuradoria, emitido  pelo Sr. Bruno 
Ferreira    - Procurador  Municipal  em páginas 115 a 117. No parecer apresentado existem elementos normativos 
que sinalizam para a celebração do possível TERMO DE FOMENTO   com a Secretaria Municipal de trabalho e 
Ação Social , alicerçados dentro do princípio da razoabilidade e proporcionalidade e ainda em conformidade com 
as disponibilidades e possibilidades , com o fito de auxiliar na execução do plano de trabalho, o que não demonstra 
excessos administrativos, que possam perpetuar lesão ou prejuízo ao erário público municipal visando o auxílio a 
situação de enfrentamento da emergência em saúde pública, financeira  e econômica  causada pelo COVID-19.  
Ainda com relação as condições apresentadas no plano de trabalho, este pode ser alvo de retificação para fins de 
adequações a necessidade da municipalidade.

. Reconheço e RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para o caso em comento pelo 
firmamento do Termo de Fomento com a entidade: ASSOCIAÇÃO GRUPO SEMENTE ESPERANÇA-    -  pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº09.219.133/0001-28, com fundamento no inciso II do art. 31 
da lei Federal nº 13.019/2014 com nova redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e ainda o Decreto nº130/2019, 
tendo em vista as informações técnicas e jurídicas carreadas para os autos e ainda o que foi detidamente analisado 
pela Comissão de Seleção, Monitoramento, Avaliação e Prestação de Contas, devidamente constituída pela Portaria 
Municipal nº 009/2017 e suas alterações. Fica designado como gestor do termo de fomento, o Secretário Municipal 
do Trabalho e Ação Social Sr. Paulo Apostolo da Silva  , atendendo as exigências estatuídas no § 6°, do artigo 35 da 
Lei Federal nº 13019/2014. Araguari-MG, 29  de setembro 2021. Renato Carvalho Fernandes – Prefeito Municipal.

Resultado Publicado em 29 de setembro de 2021  , no Correio  Oficial do Município, conforme Lei Municipal 
nº 3208/1997.

 
Aldorando Alves de Araujo.
Presidente da Comissão Portaria Municipal nº 639, de 02 de março de 2021.
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